
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
 
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO “LATO SENSU”  

INDICAÇÃO Nº 38, de 29 de janeiro de 2004. 

 
 
 
 

Orienta os profissionais de educação e a 

Administradora do Sistema Estadual de 

Ensino do Rio Grande do Sul quanto às 

condições de oferta dos cursos de 

especialização “lato sensu”. 

 
Considerando o disposto no § 3º do artigo 53 do Decreto estadual 27.474, de 24 de 

agosto de 1978; no inciso VIII do artigo 206 da Constituição Federal; no inciso VII do artigo 
197 da Constituição do Estado; no artigo 3º da Lei federal nº 9.394/96 - LDBEN; no artigo 11 
da Lei estadual nº 9.672, de 19 de junho de 1992, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
10.591, de 28 de novembro de 1995, e o princípio de colaboração entre os Sistemas de Ensino 
e, ainda, com base na preocupação constante com a qualidade do ensino oferecida nas 
diversas redes do Sistema Estadual de Ensino, o Conselho Estadual de Educação emite a 
presente Indicação que orienta os profissionais de educação e o Sistema Estadual de Ensino 
sobre cursos de especialização “lato sensu” oferecidos por Instituições de Educação Superior - 
IES. 

Este Colegiado considera indispensável que, para a oferta de cursos de pós-
graduação “lato sensu” no Estado do Rio Grande do Sul, as IES apresentem as seguintes 
condições: 

I - cursos de graduação reconhecidos na mesma área dos cursos de especialização 
“lato sensu”; 

II - infra-estrutura com biblioteca e outros recursos pertinentes ao curso, no local 
proposto;   

 III - docentes com formação na área e com grau de especialista, observados os 
percentuais mínimos de doutores e mestres  indicados pelo artigo  52, inciso II da LDBEN. 

IV - divulgação ampla das eventuais substituições de docentes previstos na 
publicidade do curso;  

V - cursos organizados em uma ou mais etapas com duração mínima de um ano; 

VI - autorização especifica para a oferta de cursos fora de sede às IES devidamente 
credenciadas; 

VII – cursos presenciais com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) 
horas, não computado o tempo de estudo individual e em grupo; 

VIII - na forma de Educação a Distância; 

a) credenciamento pela União, conforme artigo 80 da Lei nº 9.394/96; 



 

 

b) realização presencial das provas e defesa de monografia ou trabalho de conclusão;   

IX- emissão de certificados de conclusão aos alunos que apresentarem monografia ou 
trabalho de conclusão de curso com freqüência comprovada de, pelo menos, 75% (setenta e 
cinco por cento) da carga horária e aprovação em avaliação previamente estabelecida;  

X - livro próprio da instituição para registro de certificados. Esses certificados devem 
conter no verso: o histórico escolar, no qual constem obrigatoriamente as disciplinas do curso, 
relacionando, para cada disciplina, a carga horária, a expressão dos resultados de 
aproveitamento, o nome do docente  e sua habilitação bem como o local, o período em que o 
curso foi  ministrado  e a freqüência do aluno. 

Este Conselho sugere, também, que a Secretaria da Educação por seus órgãos 
competentes: 

a) acompanhe o desenvolvimento dos cursos de especialização “lato sensu” no nosso 
Estado; 

b) implemente Cadastro das IES com as condições apresentadas nos itens desta 
Indicação; 

c) considere a inclusão das IES nesse Cadastro como requisito para a promoção, nos 
Planos e/ou Quadros de Carreiras, dos profissionais em educação no Rio Grande do Sul. 

Aprovada, por unanimidade, pelo Plenário, em sessão de 29 de janeiro de 2004. 

 
   Vera Luiza Rübenich Zanchet 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

Após a publicação da Resolução CNE/CES nº 01, de 03 de abril de 2001, inúmeras 
Instituições de Educação Superior de outros Estados passaram a oferecer cursos de pós-
graduação “lato sensu” em diversos municípios do Estado do Rio Grande do Sul.  

Tais ofertas passaram a preocupar a comunidade gaúcha, à medida que trazem 
reflexos significativos para o Sistema Estadual de Ensino, considerando a procedência e a 
tipologia das IES que oferecem tais cursos e, principalmente, pela forma de sua organização e 
desenvolvimento. Manifestaram-se a este Conselho, questionando a validade de tais cursos, a 
Secretaria da Educação do Estado, a Federação das Associações dos Municípios do RS- 
FAMURS, Prefeituras e Secretarias Municipais de Educação, o Sindicato dos Professores do 
Ensino Privado do Rio Grande do Sul - SINPRO/RS, o Centro de Professores do Estado do 
Rio Grande do Sul/Sindicato dos Trabalhadores em Educação – CPERS/Sindicato, além de 
Universidades localizadas no território gaúcho. Também este Colegiado buscou articulação 
com a Associação de Escolas Superiores de Formação de Profissionais do Ensino - 
AESUFOPE e com o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação. 

A Presidência do Conselho Estadual de Educação, pela Portaria nº 75, de 28 de maio 
de 2002, e pela Portaria nº 20, de 1º de julho de 2003, instituiu Comissão Especial com vistas 
a acompanhar e, se necessário, tomar posição sobre cursos de Especialização “Lato Sensu” 
ofertados em nosso Estado.  

Este Colegiado reuniu informações acerca de Instituições de Ensino Superior e dos 
Cursos de Pós-Graduação “lato sensu” ofertados em nosso Estado.  Dentre as informações, 
cabe destacar:  

- os locais onde acontecem as aulas, muitas vezes, não dispõem de infra-estrutura que 
possibilite aprofundamento de conhecimentos e desenvolvimento de competências por meio 
de pesquisas e práticas, já que se restringem a uma sala mobiliada com carteiras e cadeiras, 
quadro, TV e vídeo; 

- as referidas Instituições têm feito um intenso trabalho de divulgação dos cursos por 
meio de folders, jornais e rádio e também visitado as escolas, dando importante ênfase às 
facilidades oportunizadas: baixo custo, curto período de estudos – regime intensivo, direito de 
25% de ausências às aulas pelo aluno, monografia opcional, etc;  

- o Departamento de Supervisão do Ensino Superior, questionado sobre a legalidade 
de Curso de Pós-Graduação “lato sensu” pelo Conselho Municipal de Educação de 
Gravataí/RS, reitera, no Ofício nº 5291/2003 – MEC/SESu/DESUP, que “...somente os cursos 
presenciais de especialização”, “...produzem efeitos legais de validade, não estando as 
mesmas credenciadas a oferecer cursos de especialização semipresenciais e/ou a distância, 
visto não terem preenchido o requisito estabelecido no art. 11 da Resolução CNE/CES nº 
1/2001”. 



 

 

Sobre fato semelhante, o Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina exarou o 
Parecer nº 238, de 21 de maio de 2002, em que considerou os referidos cursos sem validade 
para seu Sistema Estadual de Ensino, alertando a comunidade escolar sobre problemas 
relativos à carga horária (menos de 360 horas) e à titulação de professores contratados em 
cursos oferecidos por tais Instituições. Há indícios de que os mesmos problemas estejam 
ocorrendo nos cursos oferecidos em nosso Estado, tendo em vista a sua estrutura e a forma de 
seu desenvolvimento. 

A conseqüente proliferação de diplomas emitidos por esses Cursos de Pós-
Graduação ofertados no Rio Grande do Sul e o risco de sua ilegalidade tem, também, causado 
preocupação às redes municipal e estadual com relação aos recursos públicos necessários para 
atender aos pedidos de mudança de nível dos professores. 

Este Conselho sabe da importância de oferta de cursos de especialização “lato sensu” 
para a formação continuada dos professores e conseqüente qualificação do ensino no Estado, 
assim como para a sua progressão nos Planos e/ou Quadros de Carreira. Entretanto, é 
compromisso deste Conselho zelar não só pela legalidade, como também pela qualidade dessa 
oferta. 

Tendo em vista o Regime de Colaboração entre os Sistemas, este Conselho dirigiu-se  
ao Conselho Nacional de Educação e à Secretaria de Educação Superior - SESu/MEC, a fim 
de ampliar a discussão e consolidar o entendimento sobre as condições adequadas dos cursos 
em tela. 

 No intuito de orientar o nosso Sistema e impedir prejuízo aos profissionais que 
buscam qualificação docente, este Colegiado considera oportuna a emissão da presente 
Indicação que elenca condições a serem observadas pelos profissionais na escolha do seu 
curso de especialização. 

O Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul sugere à Administradora do 
Sistema Estadual de Ensino do Rio Grande do Sul a implementação de cadastro das IES que 
atuam no Estado e que oferecem condições adequadas de ensino, conforme os itens propostos 
nesta Indicação, considerando-as requisito para a promoção dos profissionais em educação.  

Em 29 de janeiro de 2004. 

Cecília Maria Farias Bujes – relatora 

Augusto Deon 

Edi Fassini 

Maria Antonieta Dall'Igna  
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